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INDICAÇÃO  Nº  329,  DE  2002




O progressista município de TAIAÇU, localizado a 366 quilômetros da Capital do Estado, possui uma população em torno de  5.619 habitantes, tendo uma área de 106,90 quilômetros quadrados dentro do Estado de São Paulo.




O Prefeito do município, Sr. Antonio Rodrigues Caldeira e os Vereadores João Rodrigues Caldeira e Sr. Gilson Luiz Ferreira, solicitam nossa intercessão junto ao Governo do Estado e demais autoridades constituídas, no sentido da liberação de uma verba no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), que será destinada às obras de iluminação do Estádio Municipal de Futebol de Taiaçu “Antonio Temistocles de Baggis”, localizado à Rua São Sebastião, 50.




Importância essa solicitada anteriormente, através do ofício GP 034/02, protocolado junto ao Gabinete do Governo, para aquisição dos materiais necessários, conforme orçamento.




Os moradores do município têm poucas opções de  lazer e a iluminação do Estádio irá proporcionar maiores condições da prática  esportiva aos seus moradores.




Isto posto,

INDICAMOS, nos termos regimentais ao Chefe do Poder Executivo se digne determinar providências, através dos órgãos competentes, no sentido de destinar R$ 120.000,00 à Prefeitura de Taiaçu, como doação para que possa realizar a construção de torres de iluminação no Estádio Municipal de Futebol de Taiaçu “Antonio Temistocles de Baggis”, localizado à Rua São Sebastião, 50, naquele município.



Sala das Sessões, em 05/03/2002
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